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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREí - SP

PALÁCIO DA LIBERDADE

Tramitado em Sessão

Ç><1 Aprovado

( ) Rejeitado

REQUERIMENTO N° 5/2019

Assunto: À EDP, solicitando poda de árvores existentes nas alturas dos nOs 137, 221 e 352 da Estrada
Biagino Chieffi , mais conhecida como Estrada do Jaguari , no Bairro Pagador Andrade, neste
Municíp io.

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa ,

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja

oficiado à EDP solicitando poda de árvores existentes nas alturas dos nOs 137, 221 e 352

da Estrada Biagino Chieffi, mais conhecida como Estrada do Jaguari, no Bairro Pagador

Andrade, neste Município.

Ocorre que as citadas árvores estão entrelaçadas aos fios de alta tensão,

de tal modo que, sempre que venta, a fiação entra em curto e a rede de energia cai,

deixando várias famí lias sem eletricidade, situação esta agravada pelo fato de que, por se

tratar de um bairro mais afastado, demora mais tempo para a ligação ser reestabelecida.

Com vistas a facilitar o atendimento deste pedido, indicamos os dados

que se encontram na conta de luz de imóvel de mesma localização: medidor 7595474,

código ident ificador 0300116395.

préstimos da

subscrevemos.

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos

EDP e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada,

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019.

ADERBA SODRÉ
Vereador - Líder do PSDB
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REQUERIMENTO N° 6/2019
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Tramitado em Sessão

eo Aprovado \vi
( ) Rejeitado ' . I

Assunto: À Concessionária Rota das Bandeiras, solici tando providências com vistas à instalação de
iluminação públ ica na altura do Km 2 do antigo traçado da Rodovia Dom Pedro I, neste
Município.

REQUEREMOS ao Excelentíss imo Senhor Presidente desta Casa,

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja

oficiado à Concessionária Rota das Bandeiras solici tando prov idências com vistas à

instalação de iluminação pública na altura do Km 2 do antigo traçado da Rodovia Dom

Pedro I, neste Município.

Motor istas, cicl istas e pedestres que transitam pelo trecho citado

reclamam da falta de segurança às margens da rodovia no período notu rno, sendo

necessária uma iluminação adequada , principalmente nas entradas dos bairros, a fim de

proporcionar melhor visibilidade.

Ta l solicitação visa atender os moradores da região, especialmente os

que residem nos bairros: Jardim Bela Vista, Chácaras Reunidas Igarapés, Jardim

Alvorada e Conjunto 1° de Maio .

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos

préstimos dessa concessionária e, antecipando agradecimento pela atenção dispensada,

subscrevemos.

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019 .

ADERB~LSODRÉ

Vereador - Líder do PSDB
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Tramitado em Sessão

C><Q Aprovado

( ) Rejeitado

Assunto: Requer a aprovação do Plenário para a suspensão de prazo para julgamento das Contas do
Executivo Municipal relativas ao exercício de 2001.

CONSIDERANDO a reabertura, por decisão judicial, da tramitação nesta

Casa do Processo nO 182/2005 (de origem legislativa), que tem por objeto o julgamento

das Contas do Executivo Municipal relativas ao exercício de 2001;

CONSIDERANDO o teor da sentença proferida nos autos do processo

judicial n? 0006380-90.2010.8.26.0292, que determinou que o Processo n? 182/2005

retornasse a dada fase instrutória, inclusive tendo sido concedido o pleito da defesa do

respectivo responsável pelas Contas de 2001 no sentido da realização de prova pericia l;

CONSIDERANDO que a produção da deferida prova pericial em favor da

defesa do Senhor ex-Prefe ito nos autos do Processo nO 182/2005 acarretará extrapolação

do prazo consignado na Lei Orgânica do Município de Jacareí, artigo 28, inciso VII, alínea

"c", com a redação que lhe deu a Emenda nO 72, de 11 de maio de 2017 ;

CONSIDERANDO ser certo que mencionada extrapolação de prazo para

julgamento das Contas de 2001 não se dará por ação ou omissão desta Casa Legislativa,

mas tão-só em homenagem aos princípios do contraditório e ampla defesa , vez que se

estará propiciando a produção de perícia requerida e obtida em Juízo ;

CONSIDERANDO também a inexistência de norma específica que proíba

a suspensão do prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, artigo 28, inciso VII,

alínea "c", com redação dada pela Emenda nO 72, de 11 de maio de 2017;
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CONSIDERANDO, por derradeiro, que o Plenário do Poder Legislativo

Municipal é soberano para deliberar sobre questões que não estejam expressamente

previstas em seu Regimento Interno, na Lei Orgânica do Município ou nas Constituições

Estadual e Federal, conforme inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal (MS

25.144 AgR; MS 35581 AgR; ARE 1028435 AgR; MS 33705 AgR),

REQUEREMOS, ouvido o Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades

regimentais, seja aprovada a suspensão motivada do prazo em curso no Processo nO

182/2005, até que seja ultimada a prova pericial e o interessado se manifeste ou decorra

o respectivo prazo.

Sem mais para o momento, subscrevemos .

Sala das Sessões, 6 de fevereiro de 2019.
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